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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE IBIRATAIA- BA 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde, torna público o presente EDITAL com o 

objetivo de regulamentar e promover a eleição da representação das entidades 

e dos movimentos sociais dos usuários do Sistema Único da Saúde, das 

entidades de profissionais e trabalhadores de saúde, bem como a indicação dos 

representantes do governo e das entidades prestadoras de serviços de saúde 

no Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia, nos termos da Resolução 453/12, 

do Conselho Nacional de Saúde e na Lei Municipal nº. 1001 de 27 de dezembro 

de 2013. 

 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1°. Regulamentar o processo eleitoral para a recomposição do Conselho 

Municipal de Saúde para biênio 2022 a 2024.  

Art. 2°. A função de Conselheiro Municipal de Saúde não é remunerada, sendo 

considerada de relevante interesse público.  

Art. 3°. As eleições do Conselho Municipal de Saúde reger-se-ão a partir da 

publicação deste edital de convocação na imprensa oficial do município. 

 

DA REPRESENTAÇÂO 

 

Art. 4º. A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em 

relação aos demais segmentos que compõem o Conselho, por isso, um 

profissional com cargo de direção ou de confiança na gestão do SUS, ou como 

prestador de serviços de saúde não pode ser representante dos (as) usuários 

(as) ou de trabalhadores (as). 

 

DOS ELEGÍVEIS  

Art. 5°. Serão elegíveis o quantitativo de conselheiros de saúde constituído, 

mantendo o que propôs as Resoluções nº 33/92 e 333/03 do Conselho Nacional 

e consonante com as recomendações da 10ª e 11ª Conferências Nacionais de 

Saúde, onde as vagas deverão ser distribuídas da seguinte forma: 

 

I. 50% (cinquenta por cento) de entidades e movimentos 

representativos de usuários; 
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II. 25% (vinte e cinco por cento) de entidades representativas dos 

trabalhadores da área de saúde; e 

III. 25% (vinte e cinco por cento) de representação de governo e 

prestadores de serviços privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

  

DAS VAGAS 
 

Art. 6°. As vagas serão distribuídas da seguinte forma: 

 

I- 06 (seis) representantes de entidades de usuários e/ou usuários do SUS;  

II- 03 (três) representantes dos trabalhadores da área de saúde; e 

III- 03 (três) representantes do governo e prestadores de serviços 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

 

DO PROCESSO ELEITORAL DAS INSCRIÇÕES 
 

Art. 7°. Cada entidade e/ou usuário que queira participar do processo eletivo 

deverá protocolar junto à Secretaria Municipal de Saúde a ficha de inscrição 

(em anexo - I) devidamente assinada e com a indicação do candidato titular e 

seu respectivo suplente. Deverá ser juntada à respectiva ficha de inscrição toda 

a documentação exigida para cada entidade conforme anexo II. 

 

§ 1º. No caso de representantes de entidades de usuários e de entidades 

prestadoras de serviço, deverá ser informado na ficha de inscrição a entidade a 

qual irá representar e juntado à documentação exigida no anexo II, declaração 

em papel timbrado, devidamente assinado pela direção da referida entidade 

que comprove a representatividade do candidato inscrito;  

§ 2º. O período de inscrição dos candidatos será de 01 de março a 03 de 

março do corrente ano, no horário das 07h30min às 17h00min, de terça  a 

quinta-feira, com a isenção do recolhimento de qualquer taxa. Entregar 

somente no protocolo da Prefeitura Municipal de Ibirataia-Ba. 

 

Art. 8°. O Conselho Municipal de Saúde promoverá o deferimento das inscrições 

somente daqueles candidatos e/ou entidades que preencherem todos os 

quesitos. 

Art. 9°. O Conselho Municipal de Saúde divulgará o deferimento das inscrições 

dos candidatos até 03 (três) dias úteis após o término do período das 

inscrições, no site oficial do Município, através do endereço eletrônico 

www.ibirataia.ba.gov.br.  
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Parágrafo Único. Os nomes dos candidatos cujas inscrições foram indeferidas 

pelo Conselho Municipal de Saúde estarão disponíveis com o Presidente do 

Conselho Municipal de Saúde para possíveis recursos no período de 02 dias a 

partir da inscrição 

 

DA DIVULGAÇÃO 

 

Art. 10º. A lista com os nomes dos candidatos será divulgada no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Ibirataia o dia 08 de março de 2022. 

 

DA ELEIÇÃO 

 

Art. 11º. As eleições serão realizadas no dia 10  de março do corrente ano, no 

período das 14h00min às 16h00min em reunião previamente agendada na sede 

do Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia ou local a definir.  

§ 1º. A eleição para composição do Conselho será por voto secreto, expressado 

através de cédula com o número e nome dos candidatos titulares e suplentes e 

as entidades as quais representam.  

§ 2º. Também na mesma data, 10 de março do corrente ano, após o 

encerramento da eleição com apuração dos resultados e aclamação dos 

membros eleitos que farão a composição do Conselho Municipal de Saúde de 

Ibirataia, deverá ser realizada entre os membros eleitos conselheiros a eleição 

da mesa diretora para composição dos cargos de:  

 

I. Presidente; 

II. Vice-presidente; e 

III. 1º secretário e secretário.  

 

§ 3º. A eleição de que trata o parágrafo anterior se dará mediante a 

composição de chapas entre os membros eleitos conselheiros na seguinte 

composição: Presidente, Vice-presidente, 1º secretário e secretário 

correspondente. 

 

Art. 12º. Antes do início da votação, a urna será conferida, obrigatoriamente, 

pela Mesa Receptora de Votos e pelos fiscais.  

Art. 13º. A Cédula de Votação será rubricada por, no mínimo, 02 (dois) 

membros da Mesa Receptora de Votos.  
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Art. 14º. Cada eleitor antes de receber a cédula para a votação deverá se 

identificar perante o mesário, apresentando documento de identidade ou 

documento oficial com foto.  

Art. 15º. O eleitor preencherá seu voto em local secreto e depositará sua 

cédula em uma urna colocada na Mesa Receptora de Votos, identificada para 

cada segmento, podendo votar apenas em um candidato, de acordo com seu 

segmento. 

 

DA FORMA DE VOTAÇÃO  

 

Art. 16º. A votação será feita por todos os segmentos, aos quais após serem 

indicados elas respectivas categorias fará a votação dos candidatos a Mesa 

Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia para o biênio 2022-2024. 

Art. 17º. Em caso de empate na votação, será aclamado vencedor, o candidato 

mais velho representante de qualquer dos segmentos de que trata este edital.  

Art. 18º. Problemas surgidos durante o processo de votação serão resolvidos 

pelo Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia. 

Art. 19º. Os casos omissos referentes ao processo eleitoral, não previstos neste 

edital, ou dúvidas provenientes de sua interpretação serão decididos pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia, que estará presente durante todo o 

tempo da realização da eleição.  

Art. 20º. A votação e a apuração dos votos poderão ser acompanhadas e 

fiscalizadas por fiscais indicados pelos segmentos, desde que os seus nomes 

sejam encaminhados ao Conselho Municipal de Saúde até três dias antes da 

realização da eleição.  

Art. 21º. Após o encerramento da votação, o secretário do Conselho Municipal 

de Saúde deverá lavrar a Ata da Eleição que constará as ocorrências do dia. 

Parágrafo Único. A Ata da Eleição, uma vez lavrada, lida e aprovada, será 

assinada pelo Coordenador da Mesa e pelo Secretário.  

 

DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS E DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

Art. 22º. Após o processo de apuração, os candidatos mais votados, dentro dos 

respectivos segmentos, serão proclamados conselheiros eleitos.  

Art. 23º. O prazo de impugnação de qualquer ato do Processo Eletivo será de 2 

(dois) dias úteis.  

Art. 24º. Caso não haja qualquer tipo de impugnação no período supracitado, o 

presidente do Conselho Municipal de Saúde encaminhará por escrito, ao chefe 

do Executivo, os nomes dos representantes eleitos para Conselheiros e os 
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nomes dos seus respectivos suplentes para a nomeação dos conselheiros 

eleitos, por meio de ato formal. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 25º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Saúde 

de Ibirataia. 

 

Ibirataia-Ba, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Alan Alves dos Santos 

Presidente do CMS 
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA A FUNÇÃO DE CONSLEHEIRO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE IBIRATAIA-BA 

 

 

Ao Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia- Ba 

 

 

Eu, ________________________________________ RG, ________________ 

CPF______________________, residente e domiciliado nesta cidade de 

Ibirataia a Rua __________________________, nº ___ Bairro _____________ 

CEP 45.580-000 Fone (__) _________________________ E-mail: 

_____________________________, Cargo/ função/ atividade 

____________________________________________ Local de trabalho 

_______________________________________________. 

Solicito minha inscrição para participar da Eleição de Recomposição do 

Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia, concorrendo à vaga do segmento de: 

1. (     ) Representante de usuário e/ou entidades de usuários do SUS.  

Sindicatos/ Associações. 

2. (    ) Representantes dos trabalhadores em Saúde. 

3. ( ) Representante do Poder Executivo e Representante dos Prestadores 

de serviços ao SUS 

 

Suplente 

Eu, ________________________________________ RG, ________________ 

CPF______________________, residente e domiciliado nesta cidade de 

Ibirataia a Rua __________________________, nº ___ Bairro _____________ 

CEP 45.580-000 Fone (__) _________________________ E-mail: 

_____________________________. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 008
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 922A388B093B3FB742CFFCD0D1949275



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000959 Estado da Bahia - sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 Ano 6

Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Secretaria Municipal de Saúde 

Conselho Municipal de Saúde 
Praça 10 de Novembro, s/n. Romulo Calheira. Ibirataia-Ba 
E-mail: conselhosaude.birataia@gmail.com  

Conforme o Regimento da eleição do Conselho Municipal de Saúde de 

Ibirataia, junto cópias da documentação exigida. 

Entidade: _______________________________________________________ 

Eendereço: ______________________________________ CEP 45.580-000 

Telefone. (___) ________________ Cargo/função/atividade_______________ 

Local de Trabalho ________________________________________________ 

Assinatura do candidato ___________________________________________ 

 

Ibirataia-Ba, _______ de ________________________ de 2022. 

 

 

ANEXO II 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO 

 

 

Representantes do Segmento dos Usuários: Sindicatos, Entidades 

Comunitárias de Bairros, Entidades e Demais Associações e usuários 

do SUS sem participação em entidades organizadas:  

 

I. Estatuto da entidade devidamente registrado em cartório,  

II. Ata de eleição da diretoria com o mandato em vigor,  

III. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), com situação cadastral ativa e regularizada.  

IV. Cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH. − Cópia do CPF e 

RG para usuários não integrantes de entidades. 

 

Representantes dos trabalhadores no Serviço Municipal de Saúde 

Pública  

I. Cópia de documento que comprove sua vinculação aos quadros ativos da 

Unidade de Gestão de Promoção da Saúde;  

II. Cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH. 

 

Representante dos Prestadores de serviços ao SUS  

I. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), com situação cadastral ativa e regularizada.  

II. Cópia do estatuto e/ou regimento;  

III. Ata da Diretoria vigente;  
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IV. Termo de indicação do candidato que representará a Entidade, subscrito 

pelo seu representante legal, certificando estar atuando na Entidade que 

representa;  

V. Cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH 
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